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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE – EPP E MICRO EMPREEDEDOR INDIVIDUAL – MEI”  

 
 
 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2017, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
 
 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 
842/2018 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
 
047/2018 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

MENOR PREÇO “GLOBAL” 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 

 

OBJETO:  
Contratação de empresa especializada para elaboração do projeto executivo para 

Reforma do Mercado Municipal de Pedreiras/MA, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
 
 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 

DATA: 25/06/2018 (Abertura da Sessão Pública) 
HORA: 08:00hs (oito horas) horário local. 
 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Rua São 
Benedito, s/nº - Bairro São Francisco, CEP: 65.725-000, Pedreiras (MA). 
 
 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 

DIA: Segunda a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08h00min às 12h00min (horário local). 
 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada 
na Rua São Benedito, S/N, Bairro São Francisco – Pedreiras - MA. E-mail: 

cpl.Pedreiras2@gmail.com. O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio: 
www.pedreiras.ma.gov.br 
  
 

PRESIDENTE DA CPL: 

 
 

Helton Fernando Figueredo Morin Melo 
Presidente da CPL. 

Portaria Nº. 010/2018 

 

 

 
Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 80 (oitenta) páginas, 
incluindo esta, numericamente ordenadas. 

mailto:cpl.pedreiras2@gmail.com
http://www.pedreiras.ma.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2018 
 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICRO EMPREEDEDOR INDIVIDUAL – MEI”  

 
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos 
interessados que às 08:00 (oito horas) do dia 25 de Junho de 2018, na sala de sessões da 
Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Rua São Benedito, s/nº - Bairro São 
Francisco, CEP: 65.725-000, Pedreiras (MA), fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para o objeto informado no item 1 abaixo, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, LEI 
MUNICIPAL Nº. 1.440/2017, DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas aplicáveis 
ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
elaboração do projeto executivo para Reforma do Mercado Municipal de Pedreiras/MA, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 

1.2 O valor total estimado da presente licitação é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil 

reais). 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 
MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. Somente será admitida a participação neste certame, 
de pessoas jurídicas enquadradas nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, que comprovem com documentos de registro ou autorizações legais, que 
explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;  

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados: 

2.2.1. Empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

2.2.2. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
licitação e com sócios comuns concorrendo entre si; 



    
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Rua São Benedito, s/nº - Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000 

 

 

Página 3 de 80 
 

 

2.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA; 

2.2.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

2.2.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.5.1 A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços 
comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo 
licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação 
de consórcio. 

2.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Pedreiras-MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente 
ou responsável técnico. 

2.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

2.2.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 

2.2.8.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

2.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o(a) Pregoeiro(a) do 
disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93.  

2.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de 
enquadramento na referida situação, nos termos do ANEXO VIII, para que possam ser 
adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas na Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas 
deverão apresentar-se e identificar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a).  

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

3.2.1 Procurador: original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento 
público, ou particular com firma reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas 
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e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, 
conforme modelo sugerido no Anexo IV (Carta Credencial);  

3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas 
alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;  

3.2.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com foto. 

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, 
deverá ser apresentada original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato 
social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão 
competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
decorrentes de tal investidura, bem como carteira de identidade. 

3.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos 
envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as 
declarações abaixo:  

3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo VIII, 
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou documento 
equivalente que comprove a referida condição, devidamente atualizado.  

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 
sugerido no Anexo VI. 

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida 
somente para microempresas e empresas de pequeno porte). 

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 
comprovar suas alegações.  

3.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos 
que entender necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.  

3.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 
representante para mais de uma empresa.  

3.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou 
da Junta Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 
lei. 

3.10. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o 
item 3.2 e 3.3 deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a 
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empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 
mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

3.11. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, 
desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser 
observada a restrição constante do item 3.10 deste edital. 

3.12. A empresa licitante interessada em participar deste procedimento licitatório, deverá 
apresentar, junto aos documentos de credenciamento, declaração de localização e 
funcionamento (Modelo sugerido no anexo X deste edital), acompanhada de no mínimo 02 
(duas) fotografias, de preferência coloridas, da sede da empresa licitante (tamanho mínimo 
sugerido de 10cm x 15cm) da área externa (fachada) e interna (escritório e/ou depósito, etc.), 
comprovando que a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o 
exercício do ramo de atividade. 

3.12.1. A exigência prevista no subitem 3.12, tem por objetivo evitar a participação de 
empresas que não possuam sede física (empresas com endereço fictício), podendo ser 
consideradas como “empresas de fachada ou empresas fantasmas” (empresas constituídas 
apenas documentalmente, com objetivo tão-somente de participar de procedimentos 
licitatórios). 

13.12.2. A ausência de apresentação do relatório fotográfico previsto neste item não impedirá 
a empresa de participar no presente certame, no entanto, a referida ausência ensejará a 
realização de visita “in loco” por parte dos agentes públicos desta administração municipal, 
para verificação quanto à existência de Sede Física da empresa, com o objetivo de evitar 
eventual tentativa de fraude ao presente procedimento licitatório. 

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a Sessão, dando início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, 
correspondentes a este Pregão.  

4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de 
preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados 
e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:  

 
Razão social: ____________ 
CNPJ nº: _______________ 
Endereço: ______________ 
 

À Prefeitura Municipal de Pedreiras 
Rua São Benedito, s/nº - Bairro São 
Francisco – Pedreiras/MA. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE 

PREÇO” 

Razão social: ______________ 
CNPJ nº: _________________ 
Endereço: ________________ 
 

À Prefeitura Municipal de Pedreiras 
Rua São Benedito, s/nº - Bairro São 
Francisco – Pedreiras/MA. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
ENVELOPE Nº 02 – “DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO”  

 
4.3. O Envelope nº. 1 – PROPOSTA – deverá conter as informações/documentos exigidos no 
item 5 deste Edital, e o Envelope nº. 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos 
exigidos no item 6 deste Edital. 
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4.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia 
expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

4.5. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do(a) Pregoeiro(a), de acordo com o 
disposto no subitem 19.13 do presente Edital. 

4.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve 
a mesma fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão 
expedidor do aludido documento. 

4.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da documentação ou proposta. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01) 

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de 
pagamento), conforme modelo constante do Anexo I;  

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do 
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:  

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os 
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;  

5.1.2.2 Prazo de prestação dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo II do presente Edital. 

5.1.2.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 

5.1.2.3.1. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA, 
poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta de 
preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por 
escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da 
validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, 
nem a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA solicitará qualquer modificação. 

5.1.2.4. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em 
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO II, mencionando todas as 
informações técnicas necessárias. 

5.1.2.5 Planilha Orçamentária, de acordo com a correspondente Planilha Orçamentária 
constante do Termo de Referência (Anexo A), assinada na última folha e rubricada nas 
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demais, com preços unitários e total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em 
algarismos e por extenso, em moeda nacional;  

5.1.2.6 Composições de preços e custos unitários, de acordo com o especificado no 
Orçamento Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. 
Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Deverá ser 
usado modelo próprio da licitante, contando todas as informações solicitadas.  

5.1.2.7 Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução do objeto, conforme 
previsto no cronograma constante no termo de Referência, (Anexo B), ou modelo próprio 
desde que contenha todas as informações solicitadas. 

5.1.2.8 Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Termo de Referência (ANEXO 
D), disponibilizado em CD-R, ou modelo próprio da licitante desde que contenha todas as 
informações pertinentes.  

5.1.2.9. Composição de Encargos Sociais – conforme modelo sugerido no Termo de 
Referência (ANEXO E) ou modelo próprio desde que contenha todas as informações 
solicitadas.  

5.1.2.9.1 Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais 
não são exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que 
corresponda aos encargos da empresa licitante.  

5.1.2.10 Curva ABC.  

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO “GLOBAL”.  

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção e quaisquer outras, segundo 
a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado. 

5.6. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo 
permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item. 

5.7. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na 
proposta, o nome do representante que assinará a Ata, bem como o n° do seu RG e CPF, 
sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de 
documento hábil que comprove sua legitimidade. 

5.7.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante 
apresentação da seguinte documentação:  

5.7.1.1. No caso de Procurador:  

a.) Instrumento de mandato público, ou; 
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b.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com 
firma reconhecida em Cartório, juntamente com documento de constituição da empresa e 
alterações, conforme o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que 
o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.  

5.7.1.2. No caso de sócio-gerente: 

a). Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.  

5.8 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas 
validas por 60 (sessenta) dias. 

5.9. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Pedreiras, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

5.10. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os  serviços serem entregues sem ônus adicionais. 

5.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações 
essas que serão avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.12. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base 
no valor unitário. 

5.14. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.15. Não se admitirá Proposta que apresentar preços Por Item ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos de propriedade 
da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.15.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço 
manifestamente inexeqüível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da 
aquisição/produção mais os encargos legais; 

5.15.1.1 É facultado ao(a) Pregoeiro(a), quando necessário e antes de desclassificar a 
proposta de preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de 
melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) a exeqüibilidade dos preços. 

5.16. A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá realizar diligências nas dependências da 
licitante classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade da mesma 
atender a este Edital, no que se refere à existência das instalações físicas e estrutura. 

5.16.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, 
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o(a) Pregoeiro(a) inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando-a 
inidônea, garantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará os autos do processo 
para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais penalidades previstas em 
lei. 

5.17. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da 
proposta de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o 
referido processo permanecer suspenso. 

5.18. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

5.18.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

5.18.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
vírgula (* ,xx) 

5.18.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

5.18.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após 
a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02) 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE Nº 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos 
exigidos no item 6.3 deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o(a) Pregoeiro(a) procederá à 
abertura do Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a 
melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações 
ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento 
dos serviços da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

6.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

6.3.1.4 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI; 

6.3.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

6.3.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, e ainda, da Cédula de identidade do empresário (no caso de micro 
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
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EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente 
(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

6.3.1.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

6.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo 
Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e 
Serviços (Sintegra), comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes 
estadual. 

6.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda). 

6.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual. 

6.3.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.3.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.3.2.8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através de Alvará de 
Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal. 

6.3.2.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

6.3.2.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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6.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo 
índice de Liquidez Geral (ILG), o qual deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

 
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    

              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

a) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o 
memorial não seja apresentado, ao(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos 
com auxílio de um profissional competente; 

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor 
mínimo de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total cotado pela licitante. 

c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

c.1) Os “Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis” das Sociedades por Ações 
deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou ainda, o 
Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande 
circulação com o registro na Junta Comercial. As demais Sociedades Comerciais deverão 
apresentar Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo 
representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional 
do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, artigo 6º. 

d) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

f) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o 
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

6.3.3.2 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) 
dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 
própria certidão. 
 

6.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.3.4.1. Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA, ou 
equivalente, da região a que estiver vinculada a licitante que apresente situação de 
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regularidade e comprove atividade relacionada com o objeto da presente licitação. 

6.3.4.2. Deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL através da apresentação 
de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante executou serviços similares ao objeto da presente 
licitação, para obras de prédios públicos ou comerciais, conforme descrição abaixo: 

6.3.4.2.1. Elaboração de Projeto Executivo de Cálculo Estrutural; Elaboração de Projeto 
Executivo de Arquitetura; Elaboração de Projeto Executivo de engenharia de instalações 
elétricas e hidrosanitária. 

6.3.4.3. Deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL de que possui em seu 
quadro, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível 
superior com formação em engenharia civil ou arquitetura, conforme o caso, devendo o 
mesmo ser detentor de Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no 
conselho de classe (CREA) da região onde os serviços forem executados, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(s) de Acervo Técnico - CAT, expedida por estes Conselhos, que 
comprovem que o profissional(s) tenham executado serviço(s) de elaboração de projeto(s), em 
nível executivo, para obra(s) em prédio público ou comercial com características similares ao 
do objeto da presente licitação, conforme abaixo: 

V Elaboração de Projeto Executivo de Cálculo Estrutural; Elaboração de Projeto 
Executivo de Arquitetura; Elaboração de Projeto Executivo de engenharia de 
instalações elétricas e hidrosanitária. 

6.3.4.3.1. O(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica acima elencado(s) 
deverá(ão) pertencer ao quadro permanente do licitante, no dia da convocação para envio de 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame, acompanhada da anuência 
do profissional. 

6.3.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica referentes à capacidade técnica profissional 
devem obrigatoriamente estar vinculados às respectivas certidões de acervo técnico (CAT) por 
meio de carimbo do conselho (O carimbo comprova a vinculação do atestado à CAT) ou 
registradas eletronicamente cuja autenticidade possa ver verificada nos endereços eletrônicos 
dos respectivos conselhos. 

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

6.3.5.1 Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII, art.7º, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO IX). 

6.3.5.2 Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na 
forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da 
empresa licitante, conforme modelo sugerido no Anexo V deste Edital. 

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

6.5.1 Os licitantes que apresentarem Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura 
Municipal de Pedreiras/MA, ou habilitação parcial válida no SICAF ou em certificado de 
registro cadastral expedido por órgão dos Estados e Municípios poderão deixar de apresentar 
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os documentos abrangidos por eles. No entanto, permanecerão obrigados a enviar os 
documentos não contemplados no Certificado, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(item 6.3.2.10), a Certidão Negativa de Falência (item 6.3.3.2) e os documentos de 
Qualificação Técnica (item 6.3.4), e ainda, a Declaração da inexistência de fato impeditivo 
da sua habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo V deste Edital.  

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, 
o licitante deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o 
respectivo registro cadastral.  

6.5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as 
hipóteses em contrário previstas neste Edital. 

6.5.4. Para fins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pela Prefeitura 
Municipal de Pedreiras nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova.  

6.5.5. Caso haja divergência entre os nºs do CNPJ mencionados na proposta e nos 
documentos exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de 
forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser 
comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os 
documentos de habilitação;  

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
documentos que, pela natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz.  

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 
fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 
14/12/06 e suas alterações.  

6.5.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada da seguinte forma: 

6.5.8.1. Documento(s) original(is); ou 

6.5.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório; ou 

6.5.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para 
confronto. 

6.5.8.4. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  

6.5.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  

6.5.8.6. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

6.5.9. As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pelo(a) Pregoeiro(a) e membros da equipe de apoio, portanto, no caso de apresentação de 
certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

6.5.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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6.5.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.5.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

6.5.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.5.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.5.15 - O(a) Pregoeiro(a) se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.5.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital bem como na legislação pertinente. 

7. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO – PROCEDIMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública 
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante 
legal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste 
Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo(a) Pregoeiro(a), não mais serão admitidos novos 
proponentes e os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI); 

b) Envelopes nº 01 e nº 02 (subitem 4.2.1).  

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar ao(a) Pregoeiro(a): 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VII); 

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ANEXO VIII); 

c) Envelopes nº 01 e nº 02 (subitem 4.2.1);  

7.3 – O(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes nº 01 (PROPOSTA), seguindo 
com os atos referentes à classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
em relação ao menor preço; 

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 
preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a 
partir do critério definido na alínea “c”; 
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d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances 
verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar 
da fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes 
que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de 
apresentação dos lances. 

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o(a) Pregoeiro(a) convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a 
apresentar lances verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da 
proposta de maior preço, observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando o empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes deste Edital; 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) 
Pregoeiro(a), ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem de sua formulação ou conforme determinar o(a) Pregoeiro(a) no momento da 
sessão. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO “GLOBAL”. 

7.10 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores 
condições para a Administração. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o(a) Pregoeiro(a) 
negociar com o particular melhores condições para a Administração. 
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7.12 - O(a) Pregoeiro(a) poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 
preços unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita 
formação de juízo. 

7.13 - Aceito o preço final proposto, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura o envelope nº 
02 contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar 
suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 

7.14 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada 
vencedora. 

7.15 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no instrumento 
convocatório, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese 
legal prevista no subitem 7.17.1. 

7.16 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante, declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

7.17 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

7.17.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

7.17.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes. 

7.17.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em 
primeiro lugar. 

7.18 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser 
entregue na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata. 

7.19 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente 
registrada em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes 
presentes, o(a) Pregoeiro(a) procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. 

7.20 - Se houver interposição de Recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), a Adjudicação dar-
se-á após o julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, 
observados os procedimentos previsto no art. 4, inciso XVIII da Lei nº 10.520/2002. 
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7.21 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 
 

7.22 - Nas situações previstas na Lei n°. 10.520/2002, é lícito ao(a) Pregoeiro(a) negociar 
diretamente com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 

7.23 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 
pelo(a) Pregoeiro(a), por sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes 
presentes à sessão deste Pregão. 

7.24 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação 
não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até dois 
dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no 
preâmbulo deste edital ou entregue pessoalmente. 

8.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, 
mediante recebimento da 2ª (segunda) via, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Pedreiras, sito na Rua São Benedito, s/nº - Bairro São Francisco – Pedreiras/Maranhão, em 
dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 

8.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas). 

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.  

8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 - Dos atos do(a) Pregoeiro(a) neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da 
sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo 
registrada em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 
(três) dias, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) 
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dias, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na 
Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura de Pedreiras, localizada na Rua São 
Benedito, s/nº - Bairro São Francisco – Pedreiras (MA). 
 
9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos 
prazos legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

9.8 - Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e 
entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado 
no item 9.5. 

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, que 
proferirá decisão definitiva. 

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá homologar este 
procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o 
objeto da licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da 
autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório. 

10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a 
adjudicação e homologação da licitação. 

10.3. A Adjudicação e homologação serão feitas pelo MENOR PREÇO, de acordo com os 
fatores exclusivamente referidos neste edital. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de 
Pedreiras-MA, para assinar o respectivo contrato. 
 
11.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar 
o contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no 
ato da assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será 
convocada outra empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente. 

11.2.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
penalidades previstas neste edital e seus anexos. 



    
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Rua São Benedito, s/nº - Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000 

 

 

Página 19 de 80 
 

 

11.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA. 

11.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado 
“termo de contrato”, observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato 
(anexo III deste edital), e da proposta de preços vencedora. 

11.6. É facultado à Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA, quando a convocada não 
comparecer no prazo estipulado no item 11.1 deste edital (ressalvado o disposto no item 11.4 
deste edital), não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
1º (primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – 
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O 
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

12.2 - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

12.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 12.1, acima.     

12.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

12.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
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desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

12.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

12.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo Município de Pedreiras/MA, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N   = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
 

VP   = Valor da parcela a ser paga; 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  I = (TX/100)      I = (6/100)      I = 0,0001644 
365    365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

12.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 12.8. 

12.10. O Cronograma de desembolso será realizado mensalmente, mediante a prestação dos 
serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 
12 deste Edital. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1.  Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Pedreiras/Ma, e será descredenciada do SICAF e do cadastro de 
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

13.1.1. apresentar documentação falsa; 

13.1.2. fraudar a execução do contrato; 

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. cometer fraude fiscal; ou 

13.1.5. fizer declaração falsa. 
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13.2. Para os fins do item 13.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

13.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do 
contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser 
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “13.4”, “13.5.3”, e 
nas tabelas 2 a 3 abaixo, com as seguintes penalidades: 

13.3.1. advertência; 

13.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do Município de Pedreiras (MA), por prazo não superior a 
dois anos; 

13.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; ou 

13.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no 
Sistema de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos. 

13.4.  No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 

13.5.  Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que: 

13.5.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) 
dias contados da data da ordem de serviço;  

13.5.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 
(três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou 

13.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens “13.5.1” e 
“13.5.2” acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% do 
contrato. 

13.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 abaixo, respeitada a 
graduação de infrações conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, 
cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 



    
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Rua São Benedito, s/nº - Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000 

 

 

Página 22 de 80 
 

 

4 5 

5 8 

6 10 
 

13.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (R$) 

1 300,00 

2 500,00 

3 700,00 

4 900,00 

5 2.000,00 

6 5.000,00 
 

Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, mal 
apresentado e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado ou por 
ocorrência 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por dia 

3 
Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, paliativo, 
substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de 
providenciar recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material; 2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato.  

5 Por ocorrência 

8 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

5 Por ocorrência 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências da contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 Por item e por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

1 Por empregado e por dia 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência 

13 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

14 Manter preposto para atendimento às solicitações da contratante 
referente à prestação dos serviços. 

1 Por ocorrência e por dia 

15 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, 
previdenciária e outros documentos necessários à comprovação 

2 Por ocorrência e por dia 
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do cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

16 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na Cláusula Oitava. 

1 Por ocorrência e por dia 

17 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 Por ocorrência e por dia 

18 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados quando necessário e de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

19 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 Por item e por ocorrência 

 

 13.8. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA, 
especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, 
estará sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do contrato, por item 
obrigatório descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) 
item obrigatório concomitantemente. 

13.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

13.9.1.  Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial. 

13.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 

13.10.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 
enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

13.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial.  
13.12 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.  

13.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada.  

13.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

13.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  

13.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
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13.17. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada e/ou de emendas parlamentares. 

ORGÃO 08 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Unidade Orçamentária 08.01 – Sec. Mun. de Infraestritura e Urbanismo 
Função 15 – Urbanismo 
Sub-Função 122 – Administração Geral 
Programa 0002 – Programa de Gestão Administrava 
Projeto Atividade 2.028 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Infraestritura e Urbanismo 
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 010000 – Recursos Ordinários  

14.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto, serão destinados 
recursos financeiros oriundos do Termo de Compromisso nº 0577/2017, celebrado entre o 
Ministério da Integração Nacional e o Município de Pedreiras/MA. 

15. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

15.1 O prazo, local e demais condições de execução dos serviços estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo II do presente Edital. 

16. DO RECEBIMENTO 

16.1 O Prazo, local e demais condições de recebimento dos serviços estão previstos no Termo 
de Referência, Anexo II do presente Edital. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão 
parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

17.2 - É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro 
da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. 
17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.5 - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
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a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

17.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições 
do presente Edital. 

17.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade, a legalidade, a celeridade do procedimento e a 
segurança da contratação. 

17.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 
ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que 
formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas 
ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

17.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

17.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo(a) Pregoeiro(a) 
e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do(a) Pregoeiro(a) e 
sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

17.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-
se no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 
10 (dez) dias úteis após a publicação da Resenha do contrato, após o que serão destruídos 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

17.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Pedreiras. 

17.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

17.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Pedreiras. 

17.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade 
do contrato, ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, quanto 
ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as 
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normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos 
riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

17.17.1 - Para averiguação do disposto no item 17.17, a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 

19.18. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou a qualquer servidor, visitar “in loco”, a(s) sede(s) da(s) 
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de 
endereço físico, bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis 
para o exercício do ramo de atividade. 

17.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 

17.20 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com a Lei 
Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 
8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

17.21- Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua São Benedito, s/nº - Bairro São Francisco – Pedreiras 
(MA), de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no mesmo 

endereço, no e-mail cpl.pedreiras2@gmail.com 
17.22- O edital e seus anexos serão disponibilizados gratuitamente através do sítio oficial 
deste poder executivo (www.pedreiras.ma.gov.br). 

17.23 - Os interessados que desejarem receber o arquivo editável em formato “pdf” ou “doc”, 
deverão comparecer sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua São Benedito, 
s/nº - Bairro São Francisco – Pedreiras/Maranhão e apresentar uma mídia de armazenamento, 
podendo ser: Pen drive, CD, DVD ou HD externo. 
17.24 – Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá 
notificações, devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

17.25 – A indicação de qualquer marca prevista no Termo de Referência servirá apenas 
como referência para elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese 
alguma, no julgamento das mesmas. 

17.26 - Não se exigirá que o licitante realize vistoria do local de realização dos serviços. 

18. DA VISTORIA 

18.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão prestados os serviços 
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, 
podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das 
propostas, em companhia de servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do 
Maranhão. 

19. DOS ANEXOS 

 
19.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição, os 
seguintes Anexos: 
 

ANEXO I - Modelo de Proposta; 

http://www.pedreiras.ma.gov.br/
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ANEXO II - Termo de Referência; 

ANEXO III - Minuta do Contrato; 

ANEXO IV - Modelo da Carta Credencial; 

ANEXO V 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes 

Impeditivos de Habilitação; 

ANEXO VI 
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

ANEXO VII 

- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – 

EPP; 

ANEXO VIII 
- Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa – ME, 

ou Empresa de Pequeno Porte – EPP; 

ANEXO IX 
- Modelo de declaração de Cumprimento do art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal de 1988; 

ANEXO X - Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento; 

ANEXO XI - Recibo de Retirada do Edital. 

 
 
 

Pedreiras (MA), 04 de junho de 2018. 
 
 
 
 

Helton Fernando Figueredo Morin Melo 
Presidente da CPL 

Port. n° 010/2018-GPM. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 

ANEXO I 
 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA 
Rua São Benedito, s/nº - Bairro São Francisco – Pedreiras (MA). 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
Referente: Pregão Presencial nº 047/2018 
 
 
Prezados Senhores, 

 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão 

Presencial n.º 047/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 

elaboração do projeto executivo para Reforma do Mercado Municipal de Pedreiras/MA, 

conforme as especificações constantes do Anexo II do Edital - Termo de Referência, e após 

tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte 

proposta: 

 

1. PROPONENTE 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
 
3. PROPOSTA DE PREÇOS:  

 
Valor global da proposta: R$ ................ (.....................). 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, E PREÇOS). 

 

Item Descrição Unidade Quant. Preço Unitário 
R$ 

Preço Total 
R$ 

      

      

      

 
4. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os 

custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 
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5. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados 

de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e 

aceitamos em todos os seus termos. 

6. O prazo de validade desta proposta é de _______(___________________), dias, contados 

da data de abertura, conforme previsto no Edital do Pregão Presencial n°. 047/2018. 

7. Declaro que os serviços serão executados nos dias _________________, após o 

recebimento da ordem de serviço. 

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos 

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. ______________, AGÊNCIA N°. 

_______________, BANCO _____________, em nome de _______________. 

9. Informamos que o Representante que assinará o Contrato(s), será o Srº. 

_______________, Portador do RG, sob o n°. ______________, e CPF n° 

________________, com residência na ________________________. 

 

 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. JUSTIFICATIVA 
1.1 O projeto é um dos elementos mais importante de uma construção. Ele funciona como um 
guia de como tudo deve acontecer, além de viabilizar a execução. É fundamental para que a 
obra seja viável do ponto de vista legal. Isso significa que ele deve ser elaborado, submetido e 
aprovado para que a construção e/ou reforma aconteça dentro dos parâmetros legais. Trata-se 
de um elemento indispensável para que todos estejam alinhados sobre expectativas, 
exigências e processos, viabilizando a conclusão conforme o desejado.  
 
1.2 Os projetos funcionam como um seguro para imprevistos, servindo para especificar e 
detalhar todos os itens envolvidos na obra, com nível de precisão adequado que possibilite 
caracterizar perfeitamente “a reforma”, objeto de futura licitação. Também servirá para 
determinar as quantidades de material empregado, minimizando perdas e evitando a falta de 
material, assim, justifica-se a necessidade da contratação de empresa para elaboração de 
projeto executivo para Reforma do Mercado Municipal de Pedreiras/MA. 
 
2. OBJETO  
2.1 O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para elaboração do projeto executivo para Reforma do Mercado Municipal de Pedreiras/MA. 
 
3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O valor total estimado da presente licitação é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco ml 
reais). 
 
3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal nº 147, de 07 de agosto de 
2014, esta licitação deverá ser exclusiva para participação de ME/EPP, uma vez que o valor 
total estimado encontra-se dentro do limite legal. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
4.1 Especificações e Quantitativos dos Serviços: 
 

4.1.1. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras 

OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada em Elaboração de Projeto Executivo para Reforma do Mercado 
Municipal de Pedreiras - Ma 

ENDEREÇO: Zona Urbana - Sede do Município - Pedreiras - MA 

BASE DE 
PREÇOS: 

SINAPI - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS: 116,68% 

DATA BASE: 03/2018 - Maranhão BDI: 22,47% 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UND QUANT. 
 PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
C/ BDI  

 PREÇO 
TOTAL R$ C/ BDI  

                

1.0     

ELABORAÇÃO DE 
PROJETO TÉCNICO DE 
ENGENHARIA E 
ARQUITETURA 

       R$            45.000,00  

1.1 
COMP-

0005 
COMP. 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA 

M² 1.323,14 R$ 11,26 R$            14.898,56 

1.2 
COMP-

0006 
COMP. 

ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS 
DE CÁLCULO 
ESTRUTURAL 

M² 1.323,14 R$ 16,68 R$            22.069,98 

1.3 
COMP-

0007 
COMP. 

ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS 
DE ENGENHARIA DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
E HIDROSANITÁRIA 

M² 1.323,14 R$ 6,07 R$              8.031,46 

                

Custo TOTAL com BDI incluso  R$       45.000,00  

Importa o presente orçamento no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais ) 

 
 
 
4.1.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
 

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade estabelecer as 

condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados pela Contratante. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para 

execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na 

contratação de empresa especializada para elaboração de projeto. 
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Esse projeto deverá ser viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada 

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, deverão ser abordados de acordo com 

as mesmas. 

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos 

seguintes itens: 

¶ Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia 

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados 

por laboratórios ou institutos de Pesquisas Tecnológicas Brasileiras. 

¶ Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões 

estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando 

da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras correspondentes, para 

determinados tipos de materiais ou serviços. 

¶ Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), 

relativos a elaboração de projetos. 

 
O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no 

contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.  

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais.  

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada 

serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.  

 
MÃO DE OBRA 

 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.  
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FISCALIZAÇÃO 

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços executados, não 

exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes serviços. 

 
 
DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS  

 

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse projeto de 

Elaboração de Projeto para Reforma do Mercado Municipal de Pedreiras – MA:  

 
1.1 - PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA  

1.2 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE CÁLCULO ESTRUTURAL 

1.3 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E HIDROSANITÁRIAS  

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

1.1 - PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA  

O projeto arquitetônico deverá ser elaborado por projetista(s) competente(s) e 

habilitado(s), onde deverão ser seguidas e obedecidas todas as normas pertinentes a 

elaboração de projeto arquitetônico, conforme ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas).  

 O projeto deverá contemplar uma serie de desenhos arquitetônicos com todo o 

detalhamento de elementos do Mercado Municipal, com o objetivo de gerar um conjunto de 

informações suficientes para a perfeita caracterização da obra que será executada. 

 
Serviços a serem elaborados:  

 

• Planta de situação: Implantação da obra no terreno locando e dimensionado em 

especial, a edificação, acessos, áreas livres e demais elementos arquitetônicos; 

• Planta Baixa: Definição, no plano horizontal, a compartimentação indicando a 

designação, localização, inter-relacionamento e dimensionamento finais (cotas, 

níveis acabados e áreas) de todos os pavimentos, ambientes, circulações e 
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acessos. Representação da estrutura, alvenarias, tetos rebaixados, revestimentos, 

esquadrias (com sistema de abertura), conjuntos sanitários e equipamentos fixos;  

• Planta de Cobertura: Definição da configuração arquitetônica indicando a 

localização e dimensionamento final (cotas e níveis acabados) de todos os seus 

elementos;  

• Cortes Gerais: Demonstração do plano vertical, a compartimentação interna da 

obra e a configuração arquitetônica da cobertura indicando a designação, 

localização, inter-relacionamento e dimensionamento finais (alturas e níveis 

acabados) de pavimentos, ambientes, circulações e elementos arquitetônicos 

significativos. Representação da estrutura, alvenarias, tetos rebaixados, 

revestimentos, esquadrias (com sistema de abertura); 

• Especificações: Definição dos principais materiais e acabamentos, em especial, 

revestimentos de fachadas e pisos, paredes e tetos de todos compartimentos. 

 
1.2 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE CÁLCULO ESTRUTURAL 

 

O projeto executivo de cálculo estrutural deverá ser elaborado por projetista(s) 

competente(s) e habilitado(s) no qual deverão ser seguidas e obedecidas todas as normas 

pertinentes a elaboração de projeto de estruturas metálicas e de concreto armado, conforme 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).  

  Ao projeto estrutural, as normas e padrões a serem obedecidos são as seguintes 

(ultimas edições): 

 
• NBR-6118 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimento;  

• NBR-7480 – Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado - 

Especificação;  

• NBR-5732 – Cimento Portland comum – Especificação;  

• NBR-5739 – Concreto Ensaio de corpos de prova cilíndricos;  

• NBR-6120 – Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;  

• NBR-8800 – Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

 
Os serviços de fundação, estrutura e cobertura deverão ser dimensionados através de 

métodos e cálculos estruturais, onde os resultados serão expressos através de desenhos 
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devidamente cotados, detalhando todos os elementos estruturais da obra como alvenaria, 

estruturas de madeira, concreto armado e estrutura metálica. 

  Toda a memória de cálculo deverá constar no projeto executivo, bem como o processo 

de dimensionamento. 

O projeto executivo estrutural deverá possuir as seguintes especificações: 

 

¶ Seções longitudinais de todas as vigas, mostrando a posição, a quantidade, o 

diâmetro, e o comprimento de todas as armaduras em escala adequada;  

¶ Seções transversais de todas as vigas, mostrando a disposição das armaduras 

longitudinais e transversais, além das distâncias entre as camadas das armaduras 

longitudinais; 

¶ Seção longitudinal de todos os pilares, mostrando a posição, a quantidade, o 

diâmetro, o comprimento e os transpasses de todas as armaduras longitudinais; 

¶ Seção transversal de todos os pilares, com demonstração das armaduras 

longitudinais e transversais (estribos); 

¶ Plantas de fôrma contendo indicação de valor e localização da contra-flecha em 

vigas e lajes, bem como indicação da seção transversal das vigas e pilares. 

Indicação do Fck do concreto para cada elemento estrutural; 

¶  Quadro resumo de barras de aço contendo posição (numeração da ferragem), 

diâmetro da barra, quantidade de barras, massa em Kg das barras; 

¶ Memorial com cálculo das áreas fôrma; 

¶ Memorial com cálculo do volume de concreto; 

¶ Especificações com materiais, componentes e sistemas construtivos; 

¶ Memorial com método construtivo; 

¶ Memorial com cálculo de dimensionamento. 

 
1.3 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E HIDROSANITÁRIAS  

 

O projeto executivo de instalações elétricas e hidrossanitárias deverão ser elaboradas 

por projetista(s) competente(s) e habilitado(s) no qual deverão ser seguidas e obedecidas 

todas as normas pertinentes a elaboração de projeto complementares, conforme ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas).  
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Instalações Elétricas 

 

  Ao projeto elétrico em particular as normas e padrões a serem obedecidos são as 

seguintes (ultimas edições):  

¶ NBR 5410:2005 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;  

¶ NBR 5413:1992 – Iluminância de Interiores – Procedimento;  

¶ NBR 14039 – Instalações Elétricas de Média Tensão de 1,0 KV a 36,2 KV; 

¶ ABNT NBR NM 60884-1:2004 – Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo 

Parte 1: Requisitos gerais;  

¶ ABNT NBR IEC 60884-2-2:2008 – Plugues e tomadas para uso doméstico e 

análogo Parte 2-2 - Requisitos particulares para tomadas para aparelhos;  

¶ NBR 6150:1980 – Eletrodutos de PVC rígido – Especificação;  

 
Os projetos deverão ser elaborados considerando a relação de normas acima, porém o 

engenheiro responsável pelo projeto elétrico deverá efetuar verificação criteriosa sobre novas 

normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui relacionadas.  

 O projeto deverá possuir indicações dos elementos externos e de entrada de energia, 

com a locação dos medidores, diagrama unifilar, Planta, corte, elevação da subestação 

rebaixadora, com a parte civil e a parte elétrica e caso necessário, plantas de localização de 

geradores e no-breaks. 

 

 Deverá também ser elaborado um projeto SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas 

Atmosféricas), com o intuito de neutralizar descargas atmosféricas, gerando uma maior 

segurança na edificação. 

O projeto executivo de instalações elétricas deverá contemplar as seguintes 

especificações: 

 
¶ Local dos pontos de consumo com respectivas cargas, seus comandos e 

indicações dos circuitos pelos quais são alimentados; 

¶ Local dos quadros de distribuição e respectivas cargas; 

¶ Traçado dos condutores e caixas; 

¶ traçado e dimensionamento dos circuitos de distribuição, dos circuitos terminais e 

dispositivos de manobra e proteção; 
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¶ tipos de aparelhos de iluminação e outros equipamentos, com todas suas 

características e cargas; 

¶ legendas de convenções utilizadas; 

¶ Plantas com detalhamento do quadro geral de entrada e dos quadros de 

distribuição, mostrando a posição dos dispositivos de manobra, barramentos e 

dispositivos de proteção com as respectivas cargas; 

¶ Quadro de cargas, demonstrando a utilização de cada fase nos diversos circuitos 

(equilíbrio de fases); 

¶ Projeto de aterramento, com o local dos aterramentos e indicação da resistência 

máxima de terra e das equalizações; 

¶ Plantas com localização e tipos de para-raios; 

¶ Esquema de prumadas; 

¶ Lista de cabos e circuitos; 

¶ Especificações dos materiais e equipamentos; 

¶ Memoriais com determinação do tipo de entrada de serviço e com o cálculo do 

dimensionamento; 

¶ Aprovação junto à concessionária local. 

 
Instalações Hidrossanitárias 

  

O projeto Hidrossanitário deverá descrever e apresentar os critérios que serão 

adotados para a execução dos serviços de Instalações Hidráulicas, Sanitárias e Águas Pluviais 

para a obra de construção do Mercado de Pedreiras - Ma.  

O projetista terá que seguir e obedecer todas as normas de projeto e execução da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Ao projeto hidráulico em particular as 

normas e padrões a serem obedecidos são as seguintes (ultimas edições):  

 
• NBR 5626 - Instalações Prediais de Água Fria - Procedimento; 

• NBR 5651 - Recebimento de Instalações Prediais de Água Fria;  

• NBR 5648 - Tubo de PVC rígido para instalações prediais de água – Especificação; 

• NBR 5657 - Instalações Prediais de Água Fria – Verificação da estanqueidade à 

Pressão Interna; 
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Os projetos deverão ser elaborados considerando a relação de normas acimas, porém, o 

engenheiro responsável pelo projeto deverá efetuar verificação criteriosa sobre novas normas 

que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui relacionadas.  

  Para elaboração do projeto será levado em consideração o levantamento planimétrico 

do local, observando as situações físicas do espaço tais como: inclinação, edificações 

existentes, inclusive os dados da instalação do prédio atual do mercado municipal.  

O despejo do esgoto sanitário deverá ser feito através de tubos condutores que 

desembocaram na rede de coleta de esgoto, devendo estar de acordo com as diretrizes 

propostas pela ABNT NBR 8160 – “Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e 

execução”, além dos critérios propostos pela Secretaria de Meio Ambiente do Município. 

O projeto executivo de instalações hidrossanitárias deverá contemplar as seguintes 

especificações: 

 
¶ Locais de todas as redes e ramais externos, incluindo redes da concessionária; 

¶ Posicionamento de todos os elementos de coleta e dados das respectivas áreas de 

contribuição (dimensões, limites, cotas, inclinação, sentido de escoamento, 

permeabilidade etc.); 

¶ Planta de implantação com indicação das ligações às redes existentes cota de 

tampa, cotas de fundo, dimensões das caixas, cotas das geratrizes inferiores das 

tubulações, dimensionamento e indicação de redes existentes e a executar, 

drenagem de áreas externas etc; 

¶ Planta geral de cada pavimento com o traçado e dimensionamento de tubulações e 

indicação dos componentes do sistema, tais como: alimentador, reservatórios, 

instalações elevatórias, pontos de consumo; 

¶ Plantas com indicação de barriletes e caixa d’água; 

¶ Plantas de todos os níveis e cobertura, onde constem as áreas de contribuição, a 

localização, declividades, dimensões e materiais dos condutores, calhas, rufos e 

canaletas; 

¶ Desenhos das prumadas e dos reservatórios; 

¶ Representação isométrica esquemática das instalações; 

¶ Desenhos com o esquema de distribuição vertical; 

¶ Especificações dos materiais e equipamentos; 

¶ Memoriais com cálculo do dimensionamento das tubulações, volumes de 

reservatórios, barriletes e bombas; 
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¶ Aprovação junto à concessionária local. 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

O projeto deverá possuir um Memorial Descritivo contendo toda descrição detalhada do 

objeto projetado. O memorial deve se apresentar na forma de texto, onde serão apresentados 

métodos técnicos adotados, bem como suas justificativas necessárias para o bom 

entendimento do projeto, complementando as informações contidas nas representações 

gráficas e orçamento do projeto. 

 
ORÇAMENTO DO PROJETO 

 

Para a elaboração do orçamento deverá ser utilizado a Tabela SINAPI atualizada como 

base de pesquisa e quando não encontrado os serviços, será necessário a elaboração de 

composições próprias utilizando outras bases de pesquisa.  

O orçamento detalhado deverá possuir os seguintes itens: 

¶ Planilha orçamentária;  

¶ Detalhamento do custo de insumos (materiais, mão de obra e equipamentos);  

¶ Composições de custos unitários;  

¶ Composição do percentual das taxas de Encargos Sociais, com demonstrativo 

detalhado das taxas utilizadas, inclusive dos custos com alimentação, transporte, 

equipamentos de proteção individual e coletiva, bem como de outros encargos 

sociais complementares e dos demais gastos com higiene e segurança dos 

trabalhadores;  

¶ Memória de cálculo do levantamento de quantidades;  

¶ Composição do BDI, com demonstrativo das variáveis de cálculo utilizadas, 

demonstrando se os valores devem ser utilizados valores desonerados ou não-

desonerados;  

¶ Curva ABC de serviços da planilha orçamentária;  

¶ Cálculo da produção horária das equipes mecânicas, no caso dos serviços de 

terraplanagem, pavimentação e outros serviços executados com o uso de 

equipamentos;  

¶ Memória das premissas utilizadas, justificativas e cálculos estimativos dos 

coeficientes técnicos adotados nas composições de custos unitários;  
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¶ Memória contendo as distâncias médias de transporte dos diversos materiais 

utilizados na obra;  

¶ Demonstrativo detalhado dos custos com mobilização/desmobilização, 

administração local da obra, instalação e manutenção do canteiro de obras, 

baseados em histogramas de mão de obra e de equipamentos;  

¶ Estudos sobre as alíquotas efetivas de tributos aplicáveis ao empreendimento, 

considerando eventuais isenções ou outros tipos de renúncias fiscais;  

¶ Cotações de preços de insumos a serem utilizados na obra, realizadas junto aos 

fornecedores, e das pesquisas realizadas em sistemas referenciais de custos ou 

publicações especializadas contendo a descrição do tratamento estatístico dos 

dados, se houver.  

 
BDI UTILIZADO 

 

O BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS) é a taxa correspondente às despesas 

indiretas, aos impostos incidentes sobre o preço de venda e à remuneração do construtor, que 

é aplicada sobre todos os custos diretos de um empreendimento (serviços compostos de 

materiais, mão de obra e equipamentos) para se obter o preço final de venda 

O BDI que será utilizado no orçamento e na composição será calculado de acordo com 

Acórdão do TCU.  

 

ENCARGOS SOCIAIS 

  

Os custos com encargos sociais e trabalhistas deverão ser elaborados conforme a 

legislação em vigor. Deverão ser expressos como um percentual incidente sobre os salários. 

 Os encargos sociais são tratados de duas formas diferentes: sobre a folha de 

pagamento, no caso de profissionais que trabalham em regime mensal, os mensalistas, ou 

sobre o custo operacional de mão de obra, no caso dos profissionais horistas. 

Os encargos sociais utilizados na realização do projeto serão de acordo com os valores 

adotados pelo SINAPI. 

 
5. DOS PRAZOS: 
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5.1. O prazo máximo para a entrega do objeto será de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela 
Secretaria Contratante. 

5.2. Os serviços deverão obedecer o Cronograma Físico de execução constante no Anexo B 
do presente Termo de Referência. 
 

6. RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS  

6.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

6.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até de 10 (dez) dias da comunicação escrita 
do contratado. 

6.1.2. Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para 
consecução do recebimento definitivo: 

6.1.3. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA;  

6.1.4. Relação dos serviços de correções e complementações. 

6.1.5. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 
dias do recebimento provisório, no qual constará expressamente o atendimento aos elementos 
determinados no recebimento provisório, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com 
a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova 
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo Município de Pedreiras/MA, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 
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N   = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
 

VP   = Valor da parcela a ser paga; 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  I = (TX/100)      I = (6/100)      I = 0,0001644 
366    365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
8.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço global. 
 
9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,xx) 

9.2.1.Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9.4. As propostas deverão contemplar Planilha Orçamentária detalhada com preço total para a 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referencia, conforme o modelo estabelecido no 
anexo A deste Termo de Referência. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
10.1. Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA, ou equivalente, 
da região a que estiver vinculada a licitante que apresente situação de regularidade e 
comprove atividade relacionada com o objeto da presente licitação. 

10.2. Deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL através da apresentação 
de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante executou serviços similares ao objeto da presente 
licitação, para obras de prédios públicos ou comerciais, conforme descrição abaixo: 

10.2.1. Elaboração de Projeto Executivo de Cálculo Estrutural; Elaboração de Projeto 
Executivo de Arquitetura; Elaboração de Projeto Executivo de engenharia de instalações 
elétricas e hidrosanitária. 

10.3. Deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL de que possui em seu 
quadro, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível 
superior com formação em engenharia civil ou arquitetura, conforme o caso, devendo o 
mesmo ser detentor de Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no 
conselho de classe (CREA) da região onde os serviços forem executados, acompanhado(s) 
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da(s) respectiva(s) Certidão(s) de Acervo Técnico - CAT, expedida por estes Conselhos, que 
comprovem que o profissional(s) tenham executado serviço(s) de elaboração de projeto(s), em 
nível executivo, para obra(s) em prédio público ou comercial com características similares ao 
do objeto da presente licitação, conforme abaixo: 

V Elaboração de Projeto Executivo de Cálculo Estrutural; Elaboração de Projeto 
Executivo de Arquitetura; Elaboração de Projeto Executivo de engenharia de 
instalações elétricas e hidrosanitária. 

10.3.1. O(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica acima elencado(s) 
deverá(ão) pertencer ao quadro permanente do licitante, no dia da convocação para envio de 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame, acompanhada da anuência 
do profissional. 

10.3.2. Os atestados de capacidade técnica referentes à capacidade técnica profissional 
devem obrigatoriamente estar vinculados às respectivas certidões de acervo técnico (CAT) por 
meio de carimbo do conselho (O carimbo comprova a vinculação do atestado à CAT) ou 
registradas eletronicamente cuja autenticidade possa ver verificada nos endereços eletrônicos 
dos respectivos conselhos. 

11. ADJUDICAÇÃO  

11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério de MENOR PREÇO “GLOBAL”.  

11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, referente ao 
exercício de 2018, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

ORGÃO 08 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Unidade Orçamentária 08.01 – Sec. Mun. de Infraestritura e Urbanismo 
Função 15 – Urbanismo 
Sub-Função 122 – Administração Geral 
Programa 0002 – Programa de Gestão Administrava 
Projeto Atividade 2.028 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Infraestritura e Urbanismo 
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 010000 – Recursos Ordinários  

 

14.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto, serão destinados 
recursos financeiros oriundos do Termo de Compromisso nº 0577/2017, celebrado entre o 
Ministério da Integração Nacional e o Município de Pedreiras/MA. 
 

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

13.1 Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 

13.1.1. Nomear 01(um) Gestor e/ou 01 (um)Fiscal para o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, 
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devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Termo de 
Referência; 

13.1.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, 
solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços, recusando ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e 
especificações exigidas neste Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado 
com a licitante vencedora; 

13.1.3. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações do 
sistema, troca de tecnologias e aquisições do novos equipamentos que venham ser 
alimentados pelo novo sistema;  

13.1.4. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.1.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, 
para que sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

13.1.6. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços 
correspondentes, no prazo e forma ajustados neste Termo de Referência e no Contrato 
respectivo;  

13.1.7. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 
Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

13.1.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da 
CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que 
disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 

13.1.9. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento 
convocatório e outras imposições previstas no Contrato. 

14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  

14.1. Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o 
cumprimento das seguintes obrigações: 

14.1.1. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 

14.1.2. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

14.1.3. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

14.1.4. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 
terceiros, por este constituído; 

14.1.5. Atender prontamente todas as solicitações do Município de Pedreiras/MA previstas no 
Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato; 
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14.1.6 Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos 
Documentos de Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa 
especializada para execução do Projeto; 

14.1.7 Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos 
valores deverão estar inclusos no preço total da proposta; 

14.1.7.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não 
isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços executados, 
especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizados. 

14.1.8 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Município de 
Pedreiras-MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993, especialmente no 
que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha 
orçamentária elaborada pela CONTRATADA; 

14.1.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência (art. 71 da Lei nº 8.666/1993), e 
ainda os encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios para 
execução dos serviços contatados; 

14.1.10 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos necessários; 

14.1.11 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos; 

14.1.12 Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação 
dada pela Resolução nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante 
a vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
CONTRATANTE, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, 
comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela 
omissão; 

14.1.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 

14.1.14 Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, 
no prazo definido pelo Município de Pedreiras/MA, para regularizar a situação, sob pena de 
rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no 
Instrumento do Contrato e na Lei. 

14.1.15 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social 
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, 
endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual; 

14.1.16 Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade 
com os quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do 
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projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2º, da Resolução 114, do 
CNJ; 

14.1.17 A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso – 02(dois) 
jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-
ROM ou DVD-ROM - em formato “.doc” ou “.pdf” (textos) e “.dwg” (desenhos); 

14.1.18 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e 
outras previstas no contrato; 

14.1.19 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1º e 
2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.1.20. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em 
desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício 
ou má qualidade. 

14.1.21. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução da prestação de serviços.  

14.1.22. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.1.23. Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos 
serviços; 

14.1.24. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços conforme previsto 
neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com a instituição, responsabilizando-se por todas as despesas, 
encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 

14.1.25. Ressarcir à CONTRATANTE os serviços que porventura não tenham sido realizados 
dentro dos prazos estipulados neste termo de referência e que tenham sido, eventualmente e 
em caráter emergencial, realizados por terceiros, caso em que a CONTRATADA ficará sujeita 
à aplicação das penalidades previstas; 

14.1.26. Manter junto à CONTRATANTE pelo menos 01 (um) número de telefone móvel, 01 
(um) número de telefone fixo, 01 (um) número de telefone fixo com aparelho de Fax e 01 (um) 
endereço de correio eletrônico (email) atualizados para atendimento às solicitações de 
serviços; 

14.1.27. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o recibo do recolhimento de 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução do contrato; 

14.1.28. Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números 
telefônicos para contato; 

14.1.29. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação 
das demais penalidades cabíveis; 

14.1.30. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados; 
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14.1.31. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido; 

14.1.32. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em 
igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

14.1.33. A CONTRATADA também se obriga a indicar formalmente, antes de iniciar a 
prestação dos serviços, o preposto da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, informando 
seu endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será o responsável pela prestação de 
todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE, bem como, pela perfeita execução dos 
serviços e cumprimento das solicitações feitas pelo Gestor do Contrato. Em caso de 
necessidade de alteração do preposto indicado, seja por motivo de férias, afastamento ou 
outro qualquer, a CONTRATANTE deverá ser informada imediatamente. 

14.1.34. Apresentar todas as ART's necessárias à prestação dos serviços, devidamente 

pagas, de acordo com as normas vigentes. 

15. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar o fornecimentos dos 
serviços descritos neste planejamento; 

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. Após a assinatura do Contrato respectivo, a contratante emitirá portaria designando 01 
(um) gestor e/ou 01 (um) fiscal fornecendo a ambos todos os elementos necessários ao 
cumprimento de sua obrigação.  

16.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

16.3. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 

16.4. Da Fiscalização do Contrato: 

16.4.1. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao 
órgão de Administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se 
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apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e no Contrato, sob 
pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 

16.4.2. Abrir pasta específica para fiscalização e acompanhamento do contrato com o intuito 
de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para esse fim; 

16.4.3. Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, juntamente com as 
certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, em vigor, à unidade competente 
para posterior pagamento; 

16.4.4. Elaborar, com a antecedência necessária, o respectivo Pedido de Autorização de 
Despesa - PAD, acompanhado das necessárias justificativas, ao constatar a necessidade de 
acréscimo e/ou supressão legais do objeto contratado; 

16.4.5. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob 
sua responsabilidade; 

16.4.6. Manter sob sua guarda cópias do contrato em vigor, inclusive dos aditivos decorrentes, 
e do respectivo Termo de Referência; 

16.4.7. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 
neste Termo de Referência e no Contrato; 

16.4.8. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de 
Referência, devendo comunicar formalmente à empresa o descumprimento das mesmas; 

16.4.9. Anexar aos autos do processo correspondente, cópias dos documentos escritos que 
comprovem as comunicações/solicitações de providências; 

16.4.10. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas 
previamente estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso; 

16.4.11. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se 
os procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada 
dos serviços, ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes do serviço, 
objeto deste processo, executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as 
especificações; 

16.4.12. Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento definitivo do 
objeto contratado; 

16.5. Do Gestor do Contrato: 

16.5.1. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 
solicitar à autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias a não 
solução de continuidade da prestação do serviço; 

16.5.2. Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

16.5.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

16.5.4. Comunicar ao Diretor da SIAP, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades 
cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
terceirizada; 
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16.5.5. Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as 
obrigações financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de 
Referência, a fim de que aquela unidade possa planejar a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar, se for o caso. 

 
17. DO CONTRATO: 
17.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 
Referência. 

17.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a 
empresa VENCEDORA DA LICITAÇÃO, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 17.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

17.2. O presente Termo de Referência, o Edital da licitação, bem como a proposta da empresa 
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

17.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

17.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com 
quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital desta licitação. 

17.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 

contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da proposta. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19. GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

19.1. O Prazo de garantia, no qual a CONTRATADA deverá promover alterações/correções ou 
refazer todo o projeto, nos casos de comprovados erros de elaboração, deverá ser de, no 
mínimo, 06 (seis) meses, a contar da entrega do objeto, e todas aquelas exigidas para o fiel 
cumprimento das obrigações, previstas na Lei 8.666/93. 

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
20.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial a luz da Lei nº 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a:  

20.1.1. Habilitação jurídica;  
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20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;  

20.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 10);  

20.1.4. Qualificação econômico-financeira;  

20.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Lei Complementar nº. 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 1.440/2017, utilizando-se 

subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

22. APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS 

22.1. Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas 
pertinentes, especialmente as Normas NBR especificadas neste termo, além das demais 
normas de desenho técnico. 

22.2. Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as 
seguintes informações: 

a) Identificação da CONTRATANTE; 

b) Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e 
assinatura; 

c) Identificação da edificação: nome e localização geográfica; 

d) Identificação da etapa de projeto; 

e) Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 

f) Demais dados pertinentes. 

22.3. A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a 
eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE. 

22.4. Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software 
AutoCad em versão atualizada). A entrega final dos desenhos e documentos de projeto deverá 
ser realizada em meio digital, acompanhados de dois jogos de cópia em papel. 

23. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES 

23.1. A elaboração dos projetos deverá atender também às seguintes Normas e Práticas 
Complementares: 

23.1.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais; 

23.1.2. Normas da ABNT e do INMETRO; 

23.1.3. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

23.1.4. Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR. 

24. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1. Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá: 
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24.1.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor; 

24.1.2. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos serviços. 

24.2. Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes: 

24.2.1. Solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas de modulação e 
padronização compatíveis com as características  do empreendimento; 

24.2.2. Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçam facilidades de 
operação e manutenção; 

24.2.3. Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e 
consistente, observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da 
edificação; 

24.2.4. Apreender as aspirações da CONTRATANTE em relação ao empreendimento; 

24.2.5. Considerar a área de influência do empreendimento, relacionada com a população e a 
região a serem beneficiadas; 

24.2.6. Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveis federal, estadual e 
municipal, assim como às Normas das Concessionárias de Serviços Públicos locais. No 
mesmo sentido, os projetos devem obedecer às normas técnicas pertinentes da ABNT; 

24.2.7. Os projetos deverão ser entregues de forma impressa e por meio magnético. Os 
arquivos dos projetos deverão estar em formato “dwg”e os elementos de projeto tais como 
mobiliários, cotas e texto deverão estar separados e organizados por camadas ou layers; 

24.2.8. As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas 
do INMETRO e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e 
serviços previstos no projeto. 

24.2.9. As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e 
suficientes ao desempenho técnico requerido pelo projeto, bem como para a contratação dos 
serviços e obras. 

24.2.10. Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá 
compreender todo o conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o 
desempenho técnico global. 

24.2.11. As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao 
clima e técnicas construtivas a serem utilizadas. 

24.2.12. As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado 
fornecedor ou fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento. 

24.2.13. As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas 
deverão adotar rigorosamente os padrões das concessionárias. 

24.2.14. A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que 
somente caracterizem materiais, serviços e equipamentos previstos no projeto. 

24.2.15. As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e 
comprovação do desempenho requerido pelo projeto, através de testes, ensaios ou 
experiências bem sucedidas, a juízo da CONTRATANTE. 
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24.2.16. As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho 
técnico, considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida 
útil do componente da edificação. 

24.2.17. Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização 
do componente da edificação, a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de 
aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão “ou equivalente”, definindo com clareza e 
precisão as características e desempenho técnico requerido pelo projeto, de modo a permitir a 
verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes. 

24.2.18. A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 
testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos, aceitos pela CONTRATANTE. 

24.2.19. As especificações técnicas poderão incorporar informações de interesse, detalhes 
construtivos e outros elementos necessários à perfeita caracterização, inclusive catálogos e 
manuais que orientem a execução e inspeção dos serviços, desde que sejam atendidas as 
condições estabelecidas nas Práticas. 

24.2.20. No caso de eventual substituição de materiais, equipamentos e serviços, bem como 
de técnicas executivas constantes das Práticas, deverão ser indicados nas disposições os 
procedimentos adequados de autorização da CONTRATANTE e de consulta ao autor do 
projeto. 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Integram o presente Termo de Referência, dele fazendo parte, independentemente de 

transcrição, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO A  - Planilha Orçamentária; 

ANEXO B - Cronograma Físico-Financeiro; 

ANEXO C - Planilha de composição dos preços unitários; 

ANEXO D - Planilha de composição do BDI; 

ANEXO E - Planilha de Composição dos Encargos Sociais. 

 
 
 

(........................................) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO A 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras 

OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada em Elaboração de Projeto Executivo para Reforma do Mercado 
Municipal de Pedreiras - Ma 

ENDEREÇO: Zona Urbana - Sede do Município - Pedreiras - MA 

BASE DE 
PREÇOS: 

SINAPI - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS: 116,68% 

DATA BASE: 03/2018 - Maranhão BDI: 22,47% 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UND QUANT. 
 PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
C/ BDI  

 PREÇO 
TOTAL R$ C/ BDI  

                

1.0     

ELABORAÇÃO DE 
PROJETO TÉCNICO DE 
ENGENHARIA E 
ARQUITETURA 

       R$            45.000,00  

1.1 
COMP-

0005 
COMP. 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA 

M² 1.323,14 R$ 11,26  R$            14.898,56  

1.2 
COMP-

0006 
COMP. 

ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS 
DE CÁLCULO 
ESTRUTURAL 

M² 1.323,14 R$ 16,68  R$            22.069,98  

1.3 
COMP-

0007 
COMP. 

ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS 
DE ENGENHARIA DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
E HIDROSANITÁRIA 

M² 1.323,14 R$ 6,07  R$              8.031,46  

                

Custo TOTAL com BDI incluso  R$       45.000,00  

Importa o presente orçamento no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais ) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO B 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras 

OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada em Elaboração de Projeto Executivo para Reforma do Mercado 
Municipal de Pedreiras - Ma 

ENDEREÇO: Zona Urbana - Sede do Município - Pedreiras - MA 

BASE DE 
PREÇOS: 

SINAPI - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS: 116,68% 

DATA BASE: 03/2018 - Maranhão BDI: 22,47% 

                  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

                  

ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

% VALOR 
1º MÊS 2º MÊS 

% VALOR % VALOR 

1.1 
PROJETO 
EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA 

33,11% 
 R$                

14.898,56  

50,00% 
                  

7.449,28  
50,00% 

                  
7.449,28  

    

1.2 

ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS 
EXECUTIVOS DE 
CÁLCULO 
ESTRUTURAL 

49,04% 
 R$                

22.069,98  

50,00% 
                

11.034,99  
50,00% 

                
11.034,99  

    

1.3 

ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS 
EXECUTIVOS DE 
ENGENHARIA DE 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E 
HIDROSANITÁRIA 

17,85% 
 R$                   

8.031,46  

50,00% 
                  

4.015,73  
50,00% 

                  
4.015,73  

    

TOTAL 100,00% 
 R$                

45.000,00  

Parcela (%) 50,00% Parcela (%) 50,00% 

Acumulado 
Atual (R$) 

R$ 22.500,00 
Acumulado 
Atual (R$) 

R$ 22.500,00 

Acumulado 
(%) 

50,00% 
Acumulado 

(%) 
100,00% 

Acumulado 
(R$) 

R$ 22.500,00 
Acumulado 

(R$) 
R$ 45.000,00 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO C 
 

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
 
 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras 

OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada em Elaboração de Projeto Executivo para Reforma do Mercado 
Municipal de Pedreiras - Ma 

ENDEREÇO: Zona Urbana - Sede do Município - Pedreiras - MA 

BASE DE 
PREÇOS: 

SINAPI - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS: 116,68% 

DATA BASE: 03/2018 - Maranhão BDI: 22,47% 

              

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

              

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT. 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
R$  

 PREÇO 
TOTAL R$  

              

1.1. COMP-0005 - PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA (M²) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
 PREÇO 

UNITÁRIO  
 TOTAL  

90775 
DESENHISTA PROJETISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07820000  R$     29,97   R$       2,34  

90769 
ARQUITETO DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07820000  R$     87,60   R$       6,85  

    
TOTAL SERVICO:  R$       9,19  

    
VALOR:  R$       9,19  

    
VALOR SEM ENCARGOS:  R$       4,28  

    
VALOR ENCARGOS 

(116.68%): 
 R$       4,91  

    
VALOR COM ENCARGOS:  R$       9,19  

    
VALOR BDI (22.47%):  R$       2,07  

    
VALOR COM BDI:  R$      11,26  

      

1.2. COMP-0006 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE CÁLCULO ESTRUTURAL (M²) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
 PREÇO 

UNITÁRIO  
 TOTAL  
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90775 
DESENHISTA PROJETISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08300000 
 R$          

29,97  
 R$              

2,49  

90779 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08300000 
 R$        

134,12  
 R$            

11,13  

    
TOTAL SERVICO: 

 R$            
13,62  

    
VALOR: 

 R$            
13,62  

    
VALOR SEM ENCARGOS: 

 R$              
6,33  

    
VALOR ENCARGOS 

(116.68%): 
 R$              

7,29  

    
VALOR COM ENCARGOS: 

 R$            
13,62  

    
VALOR BDI (22.47%): 

 R$              
3,06  

    
VALOR COM BDI: 

 R$            
16,68  

      

1.3. COMP-0007 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
HIDROSSANITÁRIA (M²) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
 PREÇO 

UNITÁRIO  
 TOTAL  

90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,03750000 
 R$        

102,19  
 R$              

3,83  

90775 
DESENHISTA PROJETISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,03750000 
 R$          

29,97  
 R$              

1,12  

    
TOTAL SERVICO: 

 R$              
4,95  

    
VALOR: 

 R$              
4,96  

    
VALOR SEM ENCARGOS: 

 R$              
2,31  

    
VALOR ENCARGOS 

(116.68%): 
 R$              

2,65  

    
VALOR COM ENCARGOS: 

 R$              
4,96  

    
VALOR BDI (22.47%): 

 R$              
1,11  

    
VALOR COM BDI: 

 R$              
6,07  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ANEXO D 

 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 
 

PROPONENTE: 
 

Prefeitura Municipal de Pedreiras 

OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada em Elaboração de Projeto Executivo para Reforma do 
Mercado Municipal de Pedreiras – MA. 

ENDEREÇO: Zona Urbana - Sede do Município - Pedreiras - MA 

BASE DE PREÇOS: SINAPI - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS: 116,68% 

DATA BASE: 03/2018 - Maranhão BDI: 22,47% 

                    

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS 

                    

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

 Construção e Reforma de Edifícios  Não 

  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

  

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 0,59% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,47% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

BDI COM 
desoneração 

      BDI DES 0,2247         

                    

  Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI. 
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Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

      
BDI.PAD = 

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 
 - 1 

    

      (1-CP-ISS)     

                    

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e Reforma de 
Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%. 

  

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

  

PEDREIRAS - MA     

Local 
 

Data 

  
        

  

  
 

          

Responsável Técnico 
 

Responsável Tomador 

Nome: 
  

Nome: 
   

  

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
 

Cargo: 
   

  

CREA/CAU: 
      

  

ART/RRT:               
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ANEXO E 

 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras 

OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada em Elaboração de Projeto Executivo para Reforma 
do Mercado Municipal de Pedreiras - Ma 

ENDEREÇO: Zona Urbana - Sede do Município - Pedreiras - MA 

BASE DE PREÇOS: 
SINAPI - Valores Sem 
Desoneração 

ENCARGOS SOCIAIS: 116,68% 

DATA BASE: 03/2018 - Maranhão BDI: 22,47% 

                

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

                

ITEM DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 
Seguro Contra Acidentes 
Trabalho 

3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

                

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91% - 17,91% - 

B2 Feriados 3,96% - 3,96% - 

B3 Auxílio-Enfermidade 0,91% 0,70% 0,91% 0,70% 

B4 13º Salário 10,91% 8,33% 10,91% 8,33% 
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B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,64% - 1,64% - 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 9,99% 7,63% 9,99% 7,63% 

B10 
Salário 
Maternidade 

  0,03% 0,02% 0,03% 0,02% 

B Total 46,26% 17,37% 46,26% 17,37% 

                

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 6,50% 4,97% 6,50% 4,97% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,15% 0,12% 0,15% 0,12% 

C3 Férias Indenizadas 3,65% 2,79% 3,65% 2,79% 

C4 
Depósito Rescisão Sem Justa 
Causa 

5,17% 3,95% 5,17% 3,95% 

C5 Indenização Adicional 0,55% 0,42% 0,55% 0,42% 

C Total 16,02% 12,25% 16,02% 12,25% 

                

GRUPO D 

D1 Reincidência de A sobre B 7,77% 2,92% 17,02% 6,39% 

D2 

Reincidência de A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado + 
Reincidência de FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado           

0,55% 0,42% 0,58% 0,44% 

D Total 8,32% 3,34% 17,60% 6,83% 

                

TOTAL (A + B+ C + D) 87,40% 49,76% 116,68% 73,25% 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADM. N° ........... 
CONTRATO N° ................... 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ___________ E A EMPRESA 
____________, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o nº 
06.184.253/0001-49, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE _______, com sede na Rua 
_______, inscrito no C.N.P.J sob o nº ______, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de _______, Sr.(a) .............. RG N°_______ E 
CPF N° ________, e a empresa ________, inscrita no C.N.P.J sob o n.º ______, com sede na 
_________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Srº ______, R.G. n.º _______, C.P.F. n.º ________, têm, entre si, ajustado 
o presente CONTRATO Nº _________, decorrente do Pregão Presencial nº 047/2018-CPL, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 842/2018, submetendo-se às cláusulas 
e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto a execução dos serviços de elaboração 
do projeto executivo para Reforma do Mercado Municipal de Pedreiras/MA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 047/2018, e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ............ (...........), conforme planilha abaixo: 
 

Item Descrição Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................     

 VALOR TOTAL R$.............  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  
I – Edital do Pregão Presencial n.º 047/2018; 
II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência deste contrato é de ______ (_________) dias, contado da data da sua 
assinatura, podendo ser alterada mediante termo aditivo, nos termos da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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5.1 O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.  
 

5.2. O objeto deste contrato deverá ser executado pela CONTRATADA, nos prazos e demais 
condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão nº 047/2018, parte 
integrante do presente instrumento de contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. Para a avaliação, acompanhamento e recebimento dos serviços especificados neste 
Contrato, deverá ser constituída uma Equipe de Acompanhamento e Fiscalização, formada por 
técnicos da CONTRATANTE, para recebimento e avaliação dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – 
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O 
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Contratante. 

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 
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7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93.  

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, nº..., Conta Corrente nº..., Agência nº...  

7.10. O desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, devendo ser efetuado o 
pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 

7.11.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo Município de Pedreiras/MA, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N   = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
 

VP   = Valor da parcela a ser paga; 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  I = (TX/100)      I = (6/100)      I = 0,0001644 
365    365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7.12. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.8. 

7.13. O Cronograma de desembolso será realizado mensalmente, mediante a prestação dos 
serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 
7 deste Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
9.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 

9.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 



    
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Rua São Benedito, s/nº - Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000 

 

 

Página 64 de 80 
 

 

9.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Pedreiras. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
10.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo.  

10.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada e/ou de emendas parlamentares. 
 

ORGÃO 08 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Unidade Orçamentária 08.01 – Sec. Mun. de Infraestritura e Urbanismo 
Função 15 – Urbanismo 
Sub-Função 122 – Administração Geral 
Programa 0002 – Programa de Gestão Administrava 
Projeto Atividade 2.028 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Infraestritura e Urbanismo 
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 010000 – Recursos Ordinários  

14.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto, serão destinados 
recursos financeiros oriundos do Termo de Compromisso nº 0577/2017, celebrado entre o 
Ministério da Integração Nacional e o Município de Pedreiras/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, 
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, 
Termo de Referência do Pregão Presencial nº 047/2018: 

13.1.1. Nomear 01(um) Gestor e/ou 01 (um)Fiscal para o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, 
devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas no Termo de 
Referência; 

13.1.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, 
solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços, recusando ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e 
especificações exigidas no Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado 
com a licitante vencedora; 

13.1.3. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações do 
sistema, troca de tecnologias e aquisições do novos equipamentos que venham ser 
alimentados pelo novo sistema;  

13.1.4. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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13.1.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, 
para que sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

13.1.6. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços 
correspondentes, no prazo e forma ajustados no Termo de Referência e no Contrato 
respectivo;  

13.1.7. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 
Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

13.1.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da 
CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que 
disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 

13.1.9. Cumprir as demais obrigações constantes no Termo de Referência, do instrumento 
convocatório e outras imposições previstas no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Presencial nº 047/2018:  

14.1.1. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 

14.1.2. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

14.1.3. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

14.1.4. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 
terceiros, por este constituído; 

14.1.5. Atender prontamente todas as solicitações do Município de Pedreiras/MA previstas no 
Edital, no Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

14.1.6 Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos 
Documentos de Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa 
especializada para execução do Projeto; 

14.1.7 Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos 
valores deverão estar inclusos no preço total da proposta; 

14.1.7.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não 
isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços executados, 
especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizados. 

14.1.8 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Município de 
Pedreiras-MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993, especialmente no 
que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha 
orçamentária elaborada pela CONTRATADA; 
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14.1.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência (art. 71 da Lei nº 8.666/1993), e 
ainda os encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios para 
execução dos serviços contatados; 

14.1.10 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos necessários; 

14.1.11 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos; 

14.1.12 Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação 
dada pela Resolução nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante 
a vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
CONTRATANTE, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, 
comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela 
omissão; 

14.1.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 

14.1.14 Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, 
no prazo definido pelo Município de Pedreiras/MA, para regularizar a situação, sob pena de 
rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no 
Instrumento do Contrato e na Lei. 

14.1.15 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social 
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, 
endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual; 

14.1.16 Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade 
com os quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do 
projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2º, da Resolução 114, do 
CNJ; 

14.1.17 A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso – 02(dois) 
jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-
ROM ou DVD-ROM - em formato “.doc” ou “.pdf” (textos) e “.dwg” (desenhos); 

14.1.18 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e 
outras previstas no contrato; 

14.1.19 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1º e 
2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.1.20. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em 
desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício 
ou má qualidade. 
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14.1.21. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução da prestação de serviços.  

14.1.22. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.1.23. Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos 
serviços; 

14.1.24. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços conforme previsto 
neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com a instituição, responsabilizando-se por todas as despesas, 
encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 

14.1.25. Ressarcir à CONTRATANTE os serviços que porventura não tenham sido realizados 
dentro dos prazos estipulados no termo de referência e que tenham sido, eventualmente e em 
caráter emergencial, realizados por terceiros, caso em que a CONTRATADA ficará sujeita à 
aplicação das penalidades previstas; 

14.1.26. Manter junto à CONTRATANTE pelo menos 01 (um) número de telefone móvel, 01 
(um) número de telefone fixo, 01 (um) número de telefone fixo com aparelho de Fax e 01 (um) 
endereço de correio eletrônico (email) atualizados para atendimento às solicitações de 
serviços; 

14.1.27. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o recibo do recolhimento de 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução do contrato; 

14.1.28. Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números 
telefônicos para contato; 

14.1.29. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação 
das demais penalidades cabíveis; 

14.1.30. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados; 

14.1.31. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido; 

14.1.32. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em 
igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

14.1.33. A CONTRATADA também se obriga a indicar formalmente, antes de iniciar a 
prestação dos serviços, o preposto da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, informando 
seu endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será o responsável pela prestação de 
todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE, bem como, pela perfeita execução dos 
serviços e cumprimento das solicitações feitas pelo Gestor do Contrato. Em caso de 
necessidade de alteração do preposto indicado, seja por motivo de férias, afastamento ou 
outro qualquer, a CONTRATANTE deverá ser informada imediatamente. 

14.1.34. Apresentar todas as ART's necessárias à prestação dos serviços, devidamente 

pagas, de acordo com as normas vigentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município de Pedreiras/Ma, e será descredenciada do SICAF e do cadastro de 
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

15.1.1. apresentar documentação falsa; 

15.1.2. fraudar a execução do contrato; 

15.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4. cometer fraude fiscal; ou 

15.1.5. fizer declaração falsa. 

15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

15.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do 
contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser 
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “15.4”, “15.5.3”, e 
nas tabelas 2 a 3 abaixo, com as seguintes penalidades: 

15.3.1. advertência; 

15.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração do Município de Pedreiras (MA), por prazo não superior a dois anos; 

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
ou 

15.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Sistema 
de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco 
anos. 

15.4.  No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 

15.5.  Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que: 

15.5.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias 
contados da data da ordem de serviço;  

15.5.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 
(três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou 

15.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens “15.5.1” e “15.5.2” 
acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% do contrato. 
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15.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 abaixo, respeitada a 
graduação de infrações conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, 
cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 
PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 
15.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (R$) 

1 300,00 

2 500,00 

3 700,00 

4 900,00 

5 2.000,00 

6 5.000,00 
 

Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, mal 
apresentado e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado ou por 
ocorrência 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por dia 

3 
Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, paliativo, 
substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de 
providenciar recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material ou equipamentos instalados/montados; 

2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato.  

5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

5 Por ocorrência 
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9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências da contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 Por item e por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

1 Por empregado e por dia 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência 

13 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência  

14 Manter preposto para atendimento às solicitações da 
contratante referente à prestação dos serviços. 

1 Por ocorrência e por dia 

15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, 
previdenciária e outros documentos necessários à 
comprovação do cumprimento dos demais encargos 
trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

16 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida neste contrato. 

1 Por ocorrência e por dia 

17 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

2 Por ocorrência e por dia 

18 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados quando necessário e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

19 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 Por item e por ocorrência 

   

15.8. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA, 
especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, 
estará sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do contrato, por item 
obrigatório descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) 
item obrigatório concomitantemente. 

15.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

15.9.1.  Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial. 

15.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

15.10.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 
enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

15.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial.  
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15.12 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.  

15.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada.  

15.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

15.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  

15.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.17. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.º 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.  

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº 047/2018 e neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 047/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal 
nº 005/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
21.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas 
legais pertinentes.  
 
22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município de Pedreiras, 
Estado do Maranhão. 
 
E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
 

Pedreiras (MA), .......... de ....................... de ........ 
 
 
 

___________________________ 
(..................................) 

CONTRATANTE 
 

___________________________ 
(.................................) 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
01._________________________________________________  
 
CPF N°_________________________ 
 
 
02._________________________________________________  
 
CPF N°_________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 

 
ANEXO IV 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

 
 

CARTA CREDENCIAL 
 

Pregão Presencial nº 047/2018-CPL 
 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 
______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 
________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, 
junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da 
outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 047/2018-CPL, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de 
interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

 
(local e data por extenso) 

 
________________________________ 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 

 
ANEXO V 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 
 
 

Pregão Presencial nº 047/2018-CPL 
 
 

A empresa ___________________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º 
________________, sediada na ____________________(endereço completo), por seu 
representada legal, declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do 
Pregão Presencial n° 047/2018 – CPL e que contra ela não existe nenhum pedido de falência 
ou concordata. 

 
Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos os 

seus termos. 
 
 

 
................................... de ...................... de 2018. 

 
 

................................................................................................ 
 (nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
(nº da identidade do declarante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
 

ANEXO VI 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
Pregão Presencial nº 047/2018-CPL 

 
 

A empresa ___________________________, CNPJ n.º ________________, 
sediada na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 
_________________, R.G. nº _________, C.P.F nº _______________,  D E C L A R A, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Pedreiras, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 

(local e data por extenso) 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
 

ANEXO VII 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

Pregão Presencial nº 047/2018-CPL 
 

A empresa ___________________________, CNPJ nº ________________, 
sediada na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 
_________________, R.G. nº _________, C.P.F nº _______________, D E C L A R A, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Pedreiras, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de 
sua participação neste certame. 
 

(local e data por extenso) 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
 

ANEXO VIII 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Pregão Presencial nº 047/2018-CPL 
 
A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ 

sob o nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), 
representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, CPF nº 
_______________, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 
e suas alterações, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como: 

 
ÄMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
ÄEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006. 
 
 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em 
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. 
 
 
OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 
 
 
 

(local e data por extenso) 
 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 

 
ANEXO IX 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 
 
Pregão Presencial nº 047/2018-CPL 
 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 
______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 
(local e data por extenso) 

 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 

 
ANEXO X 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

“MODELO DA DECLARAÇÃO” 
 
Ao Sr(a). 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Pedreiras 
Pedreiras-MA  
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018. 
 
 
Prezado senhor, 

 
 

Eu, (nome do representante legal), portador(a) da cédula de identidade nº 

...................., e do CPF nº ..............................., residente e domiciliado na (endereço completo) 

, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº 

............................, está localizada e em pleno funcionamento na (endereço completo), cidade 

de ................, Estado do(a) ......................, sendo o local e instalações adequados e 

compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações 

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pedreiras de qualquer 

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.  

 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 

espécie" . 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 

 

___________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura de seu Representante Legal) 
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ANEXO XI 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração do projeto executivo para 
Reforma do Mercado Municipal de Pedreiras/MA, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
 

Processo Adm. nº 842/2018 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de 
forma). 
 

Razão Social:  ______________________________________________________________  
 

CNPJ nº: _______________________________ Insc. Estadual nº:  ____________________  
 

Endereço:  _________________________________________________________________  
 

Cidade: ______________________________________ Estado:  ______________________  
 

E-mail:  ___________________________________________________________________  
 

(DDD) Telefone: (______)________________________ (DDD) Fax: (______) ____________  
 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
 

Nome completo:  ____________________________________________________________  
 

Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor:  _________  
 

CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) ________________   
 

E-mail:  ___________________________________________________________________  
 

Cargo/função que exerce na empresa: (      ) Sócio/Empresário; (     ) Outros:  ____________  
 

Data do recebimento do edital: ____/_____/________. 
 

Assinatura/rubrica do responsável:  _____________________________________________  
 

Recebemos, através do acesso à página www.pedreiras.ma.gov.br, ou, por e-mail ou 
pessoalmente, nesta data, cópia do instrumento convocatório e seus anexos da licitação acima 
identificada. 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de 
Licitação, da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio do e-mail: 

cpl.Pedreiras2@gmail.com, ou entregar pessoalmente.  
 

A não remessa do recibo exime o(a) Pregoeiro(a) e a Comissão Permanente de Licitação, da 
Prefeitura Municipal de Pedreiras da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

http://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:cpl.pedreiras2@gmail.com

